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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

l\rEREssADo: Secretaria Municipal de Saúde de Manaus - SEMSA.

E\DEREÇo pAR{ coRREspoxoÊxcIl: Av. Mário Ypiranga, n" 1.695, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRADADoR: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇl: 04 Anos.

Atencâo:

Ponrn: Pequeno

Esta licença é composte dc ll r€striçõês e/ou condiçÕes cotrsletrtes tro v€rso, cujo nâo
clrmprimento/atcrdimento sujeitrÍá e suâ invâlidâçlo c/ou {s pemlidsdes previstâs em trormâs.
Este licetrç8 nío comprovr ncm substitui o documetrto de propriedade, de posse ou dc domínio do
imóvel.
Estr licençs dcye p€rmanecer na locrlizaçío dr atividade e expostr de forma visível (frente e verso).

CNPJ/CPF: 04.461.836/0001 -44

Fora: (92) 3236-9542

REcrsrRo No IPAAN{ 1012.3217

INscRrÇÃo ESTADUAL:

Flx:

PRocESso Ns: 2364312023-83

ente dê Souza
Diretor P side3te

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Manaus. 21 FEV
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www.ipaam.am.gov.br
twtter com/lpaamAMí
instagram.coÍn/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

liveira Geissler
ecnlcâ

^a

- .Dprr-<--

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2) 2123-672'l I 21235731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Menaus/AM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 04412024

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE Av. Cosme Ferreira, s/n", Zumbi dos Palmares, nas
coordenadas geográÍicas: 03'04'30,924"S e 59'56'1 6,464"O, Manaus-AM.

Frur-roror: Autorizar a operação de sistema de tratamento de efluente
doméstico/sanitário na "USF Dr. Alfredo Campos", com capacidade de tratamento
de í7 m3 /dia.

Juliano Marcos



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N" 044/202,I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pdo IPAAM, ou no§ murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
att.24, da Lei n'.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dirs,
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo tr'.
23643/202!83.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaní na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍÍr o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Executar o monitoramento bimestral dos efluentes hidrossanitários, devendo a coleta das amostras
serein feitas na entrada e na saÍda da ETE, por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM,
devendo os laudos analíticos serem encaminhados semestralmente a este lnstituto para análise com
ART do responsável técnico e parecer técnico conclusivo dos resultados obtidos dos níveis de
concentraçâo dos parâmetros amostrados. Sugere-se no mínimo os seguintes parâmeros: alcalinidrde
total, coliforme teÍmotolerantes, condutividade elétrica, DBO5, DQO, fósforo total, nitratos,
nitritos,'nitrogênio rmonircal tot l, óleos e grexas totâis, pH, sólidos dissolvidm totais, sólidos
Iixos totais, sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos totris, úlidos totris, sólidos voláteis totais,
sulfeto, temperâtüra e turbidez. Para o lançamento do efluente, a concentração máxima permitida da
DBO5, devení atender a Resolução CONAMA nô 430 de l3l05l20ll e todas as legislações ambientais
vigentes.

8. Apresentar semestralmente a este IPAAM, os seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de destinação final do resÍduo (lodo), proveniente da manutenção/limpeza da ETE,

por empresâ cadastrada neste IPAAM, e relatório da manutençâo/limpeza do sistema de
tratâmento, com fotos datad4 georref€renciado e ART do responsável técnico.

b) Relatório de manutençâo/ limpeza do sistem4 de acordo com o MANUAL DE OPERAÇÃO E
MANUTENÇÂO, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou
equivalente, de profissionaVempresa húilitâdo(a) e credenciado(a) neste IPAAM. Todas as

fotos do referido Relatório devem estaÍ geoÍeferenciadas e datadas.
9. Apresentar a este IPAAM, no prazl de 90 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Documentação de autorização do ente Público Municipal, responsável pelo sistema de

, drenagem de águas pluviais para autorizar o lançamento de efluente na rede de drenagem.
b) Projeto do Sistema de Tratamento Doméstico/sanitário, aprovado pela companhia de água e

esgoto.
10. Solicitar a este IPAAM, no prazo de 90 dias:

a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para lançamento de efluentes
nos termos e prazos da Ponaria Normativa SEMA,/IPAAM n' l2 dejaneiro de 2017, de acordo
com os critérios estabelecidos na Resoluçâo n" 0112016 do Conselho Estadual de Recursos
Hí&icos - CERH.

I l. lnstalar num prazo de 90 (noventâ) dias, dispositivo medidor de vazão, na saÍda da ETE, conforme
dispõe o artigo 79 do Decreto N" 28.6782009 e apresentar a este lnstituto o relatório fotognífico
georreferenciado das adequações realizadas


